INDICAÇÃO Nº 
392
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que, através do FEAP – Fundo de Expansão da Agropecuária e da Pesca, sejam repassados mais recursos às linhas de crédito destinadas à Ovinocultura no Estado de São Paulo, promovendo ações de apoio e desenvolvimento, oferecendo orientações técnicas para melhorar a eficiência dos pequenos produtores, aperfeiçoar o sistema de criação, investindo no custeio, dando incentivos fiscais, reduzindo o ICMS na comercialização de animais para abate  e reprodução, e ainda investindo na formação de profissionais empreendedores.

JUSTIFICATIVA

A Ovinocultura oferece excelente perspectiva de negócio aos seus criadores, gerando empregos, renda e competitividade à cadeia produtiva pois a atividade atende perfeitamente o perfil dos pequenos produtores rurais, representando garantia de renda mensal  no campo, mesmo quando  desenvolvida em propriedades com áreas de menor extensão.

O investimento na aquisição de matrizes, adoção de registro genealógico dos animais e ainda acompanhamento do desenvolvimento dos mesmos, acarretaria o aumento e melhoria genética do rebanho, tornando-o multiplicador da espécie para todo o Estado de São Paulo. 

O  FEAP - Fundo de Expansão da Agropecuária e da Pesca no Estado de São Paulo já possui uma linha de crédito destinada ao ovinocultor  e tem  dentre outros objetivos, prestar apoio financeiro, em programas e projetos de interesse da economia estadual aos agricultores.

É de suma importância que se atente à necessidade de aumentar o repasse de recursos às linhas de crédito  para que se proporcione condições e oportunidades ao pequeno produtor de dar continuidade ao brilhante trabalho realizado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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